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Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO 129/2020
                               PROCESSO 20.0.000068406-7 
O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar o pedido da OSC INSTITUTO PRÓ-SAÚDE de reembolso, no valor de R$ 13.195,67 (treze mil, cento e noventa e cinco reais e sessenta e sete centavos), de despesas referentes a pagamento de pessoal, encargos trabalhistas e serviços de terceiros com o montante repassado na parcela 02 do Termo de Fomento 014/2019, conforme Ofício da Instituição.
Sessão Plenária nº 029/2020 do COMUI, 04 de agosto de 2020.
LÉLIO LUZARDI FALCÃO, Presidente do COMUI.
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